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ASSUNTO

Aprovação do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de
Paru (Bacia de Alagoas / Contrato de Concessão n° 48000.003840/97-75)

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0527, de 15 de julho de 2019,  na Nota Técnica nº 5/2019/SDP-E e no Parecer nº
00988/2019/PFANP/PGF/AGU, resolve:

I) aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Paru - Sub-bacia de Alagoas (Contrato de
Concessão nº 48000.003840/97-75), operado pela empresa Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS); e

II) negar provimento aos pleitos de Prorrogação Contratual da Concessão e de Redução de Royalties,
nos termos, respectivamente, do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão e da
Resolução ANP nº 749, de 21/09/2018.
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